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PORTARIA N° 1.093, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à Irmandade da Casa Pia São Vicente de Paulo, com sede em São Manuel
(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social;
Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e
Considerando o Parecer Técnico nº 312/2014-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.208176/2010-19/MS, que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°

12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:
Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Irmandade da Casa Pia São Vicente de Paulo, CNPJ nº 60.332.673/0001-70,

com sede em São Manuel (SP).
Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 29 de dezembro de 2009 a 28 de dezembro de 2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA Nº 23, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55 do Anexo do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013 e, considerando o Edital nº 5, de 10 de abril de
2014, para seleção de Iniciativas Educacionais Aplicadas à Vigilância em Saúde com o intuito de qualificar trabalhadores atuantes na Vigilância em Saúde no Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo a esta Portaria, o resultado final dos projetos selecionados pela Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS), conforme Edital nº 5, de 10 de abril de 2014.
Art. 2º A SVS/MS poderá solicitar ajustes de ordem metodológica e orçamentária das propostas selecionadas, considerando a análise realizada pelos órgãos desta Secretaria.
Art. 3º O repasse dos recursos estará condicionado ao atendimento, por parte da instituição proponente, dos ajustes solicitados pela SVS/MS.
Art. 4º Havendo desistência de alguma instituição que teve seu projeto aprovado para a contratação, a SVS/MS poderá contratar outros projetos recomendados que deverão também ser publicados por meio

de portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL Nº 5/2014

Nº Protocolo UF Instituição proponente Projetos de pós-graduação aprovados
1 003_PG1 RJ Universidade Federal do Rio de Janeiro Especialização em vigilância em saúde ambiental
2 030_PG1 ES Universidade Federal do Espírito Santo Especialização em epidemiologia
3 032_PG1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Especialização EAD em impactos da violência na saúde
4 038_PG1 GO Universidade Federal de Goiás Especialização EAD de análise de situação de saúde
5 042_PG1 PR Universidade Federal da Integração Latino-America-

na
Vigilância em Saúde: enfoque em fronteira internacional

6 050_PG1 SE Universidade Federal de Sergipe Mestrado profissional em vigilância em saúde
7 087_PG1 PB Universidade Federal da Paraíba Especialização em gestão da vigilância em saúde
8 098_PG1 PB Universidade Federal de Campina Grande Mestrado profissional em vigilância em saúde
9 11 3 _ P G 1 MG Universidade do Vale do Rio Doce Mestrado Profissional em Vigilância em Saúde

10 160_PG1 MT Universidade Federal do Mato Grosso Especialização em vigilância em saúde indígena
11 184_PG1 AC Universidade Federal do Acre Mestrado profissional em vigilância em saúde
12 186_PG1 MS Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul Especialização em epidemiologia das doenças transmissíveis
13 202_PG1 CE Universidade Federal do Ceará Especialização em saúde do trabalhador e saúde ambiental
14 221_PG1 BA Universidade Federal da Bahia Mestrado profissional em saúde coletiva com área de concentração em vigilância em saúde
15 254_PG1 PE Universidade Federal de Pernambuco Curso de Especialização Avaliação em Saúde aplicada à Vigilância em Saúde
16 275_PG1 MG Universidade Estadual de Montes Claros Curso de Especialização em Vigilância em Saúde
17 286_PG1 RN Universidade Federal do Rio Grande do Norte Especialização sobre gestão da política de DST, aids, hepatites virais e tuberculose
Nº Protocolo UF Instituiçãoproponente Projetos de capacitação aprovados
1 003_C2 RJ Universidade Federal do Rio de Janeiro Curso de capacitação em toxicologia clínica e ambiental - intoxicações por agrotóxicos
2 003_C3 RJ Universidade Federal do Rio de Janeiro Curso de capacitação à distância em epidemiologia ambiental
3 003_C4 RJ Universidade Federal do Rio de Janeiro Curso de capacitação à distância em análise da situação de saúde ambiental
4 005_C1 GO Universidade Federal do Goiás Curso de aperfeiçoamento para implantação e execução do projeto vida no trânsito
5 007_C1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Curso básico de vigilância em saúde do trabalhador
6 0 11 _ C 1 DF Universidade de Brasília Programa de atualização em vigilância em saúde - módulo de extensão
7 036_C1 MG Universidade Federal de Minas Gerais Capacitação nas ações de controle da hanseníase em Minas Gerais
8 053_C2 GO Universidade Federal de Goiás Atualização e capacitação em rede de frio para o PNI na modalidade EAD
9 053_C3 GO Universidade Federal de Goiás Atualização em análise de dados de imunizações na modalidade EAD

10 057_C1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Capacitação em análise de dados espaciais aplicados à investigação de surtos e epidemias
11 062_C1 RJ Universidade Federal do Rio de Janeiro Curso básico em vigilância ambiental
12 065_C2 SP Universidade de São Paulo/ Ribeirão Preto Contribuição do Mapa de Saúde informatizado para o aperfeiçoamento da gestão municipal das ações de vigilância em saúde
13 079_C1 DF Secretaria Estadual de Saúde do Distrito Federal Planejamento, gestão e vigilância da saúde
14 088_C1 SP Universidade Católica de Santos Vigilância da qualidade da água para consumo humano
15 097_C1 BA Universidade Estadual de Feira de Santana Curso básico de vigilância em saúde do trabalhador da saúde
16 101_C1 SP Sociedade Brasileira

de Imunizações
Curso sala de vacinação

17 120_C1 SC Universidade Federal de Santa Catarina Aperfeiçoamento em promoção da saúde
18 125_C1 PA Instituto Evandro Chagas Manejo clínico da malária em região endêmica e não endêmica
19 126_C1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Curso básico de vigilância em saúde para aperfeiçoamento dos profissionais que atuam na gestão municipal
20 133_C1 BA Fundação Estatal de Saúde da Família Atualização e aperfeiçoamento da gestão municipal das ações de vigilância em saúde
21 139_C2 SC Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina Capacitação em redução de danos para profissionais de saúde de Santa Catarina
22 174_C4 MT Universidade Federal do Mato Grosso Curso básico de atualização em vigilância em saúde das populações e ambientes expostos aos agrotóxicos
23 206_C1 CE Universidade Federal do Ceará Curso básico de vigilância em saúde do trabalhador na atenção primária em saúde
24 210_C1 MA Universidade Federal do Maranhão Cursos de capacitação em vigilância em saúde
25 217_C1 PE Universidade de Pernambuco Qualificação do sistema de informação sobre mortalidade no nordeste e Amazônia legal
26 218_C1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Curso básico de vigilância em saúde do trabalhador
27 243_C1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Curso de capacitação de curta duração: exposição ao benzeno na cadeia produtiva de combustíveis e impactos na saúde e

ambiente
28 255_C1 PE Universidade Federal de Pernambuco Planejamento, vigilância e avaliação das ações do óbito infantil, fetal e materna como ferramenta na melhoria da qualidade dos

serviços
29 279_C1 RN Universidade Federal do Rio Grande do Norte Capacitação para o manejo clínico do HIV/Aids e hepatites virais na atenção básica
30 279_C3 RN Universidade Federal do Rio Grande do Norte Capacitação para o manejo clínico da sífilis e outras DST nas redes de atenção à saúde
31 280_C4 RS Universidade de

Caxias do Sul
Diretrizes para o diagnóstico precoce e proposta terapêutica da sífilis, toxoplasmose e hepatites B e C: repercussões pe-
rinatais

32 287_C1 SP Universidade de
São Paulo

Mosquitos de importância em Saúde Pública - Introdução à culicidologia

33 295_C2 SP Universidade Estadual de São Paulo Manejo integrado de vetores e segurança no trabalho com agrotóxicos
Nº Protocolo UF Instituição proponente Projetos de recursos educacionais aprovados
1 005_RE1 GO Universidade Federal de Goiás Manual de implantação e execução do projeto vida no trânsito
2 018_RE1 RJ Universidade Federal do Rio de Janeiro Capacitação de codificadores e monitoramento da acurácia da codificação das causas de morte: subsídio ao aprimoramento da

qualidade do SIM????
3 018_RE2 RJ Universidade Federal do Rio de Janeiro Capacitação de médicos para certificação de causas de morte: contribuição para o aprimoramento da qualidade do SIM????
4 019_RE1 DF Universidade de Brasília Tecnologias virtuais em educação para vigilância em saúde
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5 025_RE3 RS Universidade Federal de Ciências da Saúde de Por-
to Alegre

Simulando ações de vigilância e prevenção de doenças transmissíveis (aids, tuberculose, DST e hepatites)

6 031_RE1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Coleção de Card's - vetores da doença de Chagas no Brasil
7 031_RE3 RJ Fundação Oswaldo Cruz Atlas iconográfico sobre os vetores da doença de Chagas no Brasil
8 057_RE1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Guia técnico eletrônico (e-guide): análise de dados espaciais aplicados à investigação de surtos e epidemias
9 083_RE1 AM Fundação Oswaldo Cruz Capacitação em técnicas básicas de laboratório e de campo em entomologia médica

10 083_RE2 RJ Fundação Oswaldo Cruz Métodos-suporte de ensino in loco e à distância para cursos de capacitação para profissionais de saúde
11 132_RE1 RN Universidade Federal do Rio Grande do Norte Vigilância: para não colocar o SUS em jogo
12 158_RE1 SP Universidade de

São Paulo
Viralizando a prevenção: capacitar e disseminar a inovação em todos os cantos e para todos os gostos

13 201_RE1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Elaboração de material didático para identificação laboratorial do Trypanossoma cruzi para diagnóstico de fase aguda da doença
de Chagas

14 279_RE1 RN Universidade Federal do Rio Grande do Norte Produção audiovisual e construção de redes sociais colaborativas digitais como recursos pedagógicos na educação permanente
de profissionais de saúde para atenção integral às DST/HIV/aids

15 283_RE1 RJ Fundação Oswaldo Cruz Modelos de avaliação aplicados a intervenções em vigilância em saúde: monitoramento para ação
16 293_RE1 SP Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de

São Paulo
Estatística aplicada para a área da saúde

17 293_RE2 SP Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de
São Paulo

SID-aids: desenvolvimento de software interativo como parceiro virtual do profissional de saúde nas ações de prevenção do
HIV/aids

Ministério das Cidades
.

CONSELHO DAS CIDADES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 24, DE 26 DE MARÇO DE 2014

Cria a Comissão Especial contra a Crimi-
nalização dos Movimentos e Organizações
Sociais do Conselho das Cidades.

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições, es-
tabelecidas pelo Decreto n° 5.790, de 25 de maio de 2006,

considerando que a Constituição da República Federativa do
Brasil garante o livre direito de expressão e manifestação da so-
ciedade brasileira;

considerando que o processo de redemocratização do país foi
impulsionado pela ampla expressão e manifestação da sociedade bra-
sileira;

considerando os tratados internacionais de direitos humanos
de que o Brasil é signatário;

considerando o risco, à liberdade de expressão e manifes-
tação da sociedade brasileira, com a edição do Manual "Garantia da
Lei e da Ordem", publicado por meio da Portaria Normativa nº 3.461
de 19 de dezembro de 2013, do Ministério da Defesa, e revisado por
meio da Portaria Normativa nº 188 de 31 de janeiro de 2014;

considerando o caráter de criminalização, dos movimentos e
organizações sociais, explícito no Projeto de Lei do Senado nº 499, de
2013, que define crime de terrorismo, tramitando no Congresso Na-
cional;

considerando que o Conselho das Cidades é parte integrante
da gestão democrática e participativa do Estado democrático de di-
reito, e

considerando a necessidade de se impedir a criminalização
dos movimentos e organizações sociais, adota, mediante votação, e
seu Presidente torna pública, a seguinte resolução de Plenário:

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial contra a Crimi-
nalização dos Movimentos e Organizações Sociais do Conselho das
Cidades.

Art. 2º A Comissão Especial será composta por represen-
tantes dos diversos segmentos que compõem o Conselho das Ci-
dades.

Art. 3º A Comissão Especial terá as seguintes atribuições:
I. Representar o Conselho das Cidades no âmbito do debate

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 499 de 2013, ou correlatos;
II. Provocar interlocução junto ao Congresso Nacional, com

o objetivo de sensibilizar o parlamento no sentido de garantir a não
aprovação de dispositivos legais que violem direitos e liberdades
constitucionais; e

III. Provocar interlocução junto ao Governo Federal, com o
objetivo de:

a) Garantir a não utilização de dispositivos legais disponíveis
que violem o livre exercício dos direitos constitucionais da livre
reunião, organização, manifestação e expressão do povo brasileiro;

b) Garantir a não utilização das forças armadas em atividades
de segurança pública, atribuição constitucional dos Governos Esta-
duais;

c) Garantir a proteção dos direitos de livre reunião, orga-
nização, manifestação e expressão do povo brasileiro, positivados na
Constituição da República Federativa do Brasil; e

d) Recomendar veto presidencial a qualquer legislação que
viole direitos constitucionais ou criminalize movimentos e organi-
zações sociais, que venha a ser aprovada pelo Congresso Nacional.

Art. 4º O Ministério das Cidades, por meio da Secretaria
Executiva do Conselho das Cidades, garantirá os recursos e infraes-
trutura necessários para o regular desenvolvimento das atividades da
Comissão Especial de que trata esta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 28, DE 12 DE MAIO DE 2014

Comunica a divulgação das resoluções
aprovadas pelo Plenário da 5ª Conferência
Nacional das Cidades.

O Conselho das Cidades, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas pelo Decreto 5.790, de 25 de maio de 2006,

considerando que o Texto Final foi aprovado pelo Plenário
da 5ª Conferência Nacional das Cidades e representa a Resolução da
Conferência;

considerando as prioridades, para o Ministério das Cidades,
aprovadas pelo Plenário da 5ª Conferência Nacional das Cidades; e

considerando as moções aprovadas pelo Plenário da 5ª Con-
ferência Nacional das Cidades, resolve:

Art. 1º Divulgar as resoluções aprovadas pelo Plenário da 5ª
Conferência Nacional das Cidades.

Art. 2º Os textos que registram as resoluções da 5ª Con-
ferência Nacional das Cidades são:

I - Texto Final.
II- Prioridades do Ministério das Cidades.
III - Moções.
Parágrafo único. Os documentos citados são parte integrante

desta Resolução e estão anexados no sítio do Conselho das Cidades.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO RECOMENDADA Nº 146, DE 7 DE JUNHO DE 2013

Recomenda ao Ministério das Cidades al-
terações nos normativos do Programa Mi-
nha Casa, Minha Vida do Governo Federal
e dá outras providências.

O CONSELHO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições
estabelecidas pelo Decreto nº 5.790, de 25 de maio de 2006, e

considerando a necessidade de transparência e controle social
sobre os processos de seleção de beneficiários do Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCVC;

considerando a necessidade do atendimento às famílias de
baixa renda, público alvo do PMCMV;

considerando a necessidade de coibir práticas inadequadas
que venham a desvirtuar o objetivo do Programa, adota, mediante
votação, e seu Presidente torna pública, a seguinte resolução de Ple-
nário:

Art. 1º Recomendar ao Ministério das Cidades que faça
alterações nos normativos do Programa Minha Casa, Minha Vida,
incluindo a obrigatoriedade de:

I - publicização dos cadastros habitacionais distritais, es-
taduais e municipais contendo informações sobre prazos para abertura
de cadastro, inscritos e selecionados, bem como sobre o processo e os
critérios aplicados de seleção dos beneficiários; e

II - homologação da relação de beneficiários selecionados
para os empreendimentos do PMCMV, bem como dos critérios apli-
cados à seleção, pelos conselhos distritais ou municipais que tratam
da política habitacional e urbana ou, nos casos de inexistência, pelos
respectivos conselhos de assistência social.

Art. 2º Recomendar aos conselhos distritais ou municipais
que tratam da política habitacional e urbana ou, nos casos de ine-
xistência, aos respectivos conselhos de assistência social, que façam
reuniões específicas para:

I - discutir estratégias de prevenção de ocupações irregulares
nos empreendimentos do PMCMV; e

II - disseminar, orientar e acompanhar os procedimentos es-
tabelecidos pela Portaria nº 610, de 26 de dezembro de 2011, do
Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da União em 27
de dezembro de 2011, seção 1, páginas 59 e 60, que dispõe sobre os
parâmetros de priorização e o processo de seleção dos beneficiários
do PMCMV.

Art. 3º Esta Resolução Recomendada entra em vigor na data
de sua publicação

GILBERTO OCCHI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO RECOMENDADA Nº 148, DE 7 DE JUNHO DE 2013

Recomenda a adoção do Coeficiente de
Aproveitamento Básico como princípio ba-
lizador da política fundiária urbana munici-
pal, a ser utilizado por todos os municípios.

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições es-
tabelecidas pelo Decreto n° 5.790, de 25 de maio de 2006, e

considerando que o Estatuto da Cidade, Lei Federal nº
10.257 de 10 de julho de 2001, ao regulamentar o artigo 182 da
Constituição Federal, determinou que toda propriedade deve cumprir
uma função social, segundo critérios definidos nos planos diretores;

considerando que um dos efeitos colaterais da legislação de
uso do solo é valorizar diferentemente os imóveis, como resultado de
sua capacidade legal de comportar área edificada, gerando situações
de injustiça;

considerando que o Estatuto da Cidade, Lei Federal nº
10.257 de 10 de julho de 2001, define em seu Artigo 28, § 1º que
"coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a
área do terreno";

considerando que o Coeficiente de Aproveitamento Básico é
aquele que define a utilização autorizada para todos os terrenos ur-
banos sem o pagamento de contrapartida;

considerando que o Estatuto da Cidade, Lei Federal nº
10.257 de 10 de julho de 2001, define em seu artigo 28, § 2º que os
planos diretores podem fixar coeficiente de aproveitamento básico
único para toda a zona urbana, cabendo ao Conselho das Cidades
emitir orientações e recomendações sobre sua aplicação segundo o
artigo 3º do Decreto 5.790, de 25 de maio de 2006;

considerando que segundo o § 1º, do artigo 1.228 da Lei
10.406/2002 - Código Civil, o direito de propriedade deve ser exer-
cido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais;

considerando que o Coeficiente de Aproveitamento Básico
não possui caráter urbanístico ou fiscal, consistindo em um patamar
de edificação que confere utilidade social e valor econômico aos
terrenos urbanos de forma equânime;

considerando que na definição de um patamar básico de
utilização das edificações, quanto mais uniforme for o Coeficiente de
Aproveitamento Básico, maior será a igualdade proporcionada às pro-
priedades urbanas;

considerando que a utilização generalizada do Coeficiente de
Aproveitamento Básico possibilita, entre outras coisas:

a) controlar e regular o preço da terra urbana;
b) corrigir a injustiça da valorização diferenciada decorrente

de decisões da normativa urbanística, e
c) definir uma base para a geração de contrapartidas, con-

tribuindo para o financiamento do desenvolvimento urbano de modo
a atender, especialmente, a finalidades sociais.

considerando que além de diretamente relacionado aos ins-
trumentos do Estatuto das Cidades, o Coeficiente de Aproveitamento
Básico também incide sobre a definição de áreas ambientais ou a
demarcação de ambientes de preservação;

considerando que de acordo com o Estatuto da Cidade a
adoção do Coeficiente de Aproveitamento Básico é obrigatória no
caso da utilização da Outorga Onerosa do Direito de Construir
(OODC), a qual se traduz na cobrança de contrapartida pelo exercício
do direito de construir acima do coeficiente de aproveitamento básico
adotado; e

considerando que o Coeficiente de Aproveitamento Básico é
essencial para a estruturação de uma política fundiária urbana mu-
nicipal e é capaz de funcionar como princípio balizador desta política,
sua adoção deve ser assegurada por todos os municípios que pre-
tendam avançar na justa distribuição dos benefícios e ônus do pro-
cesso de urbanização, diretriz consagrada no Estatuto da Cidade,
adota, mediante votação, e seu presidente torna pública, a seguinte
resolução de Plenário:.

Art. 1º. Recomendar a adoção do Coeficiente de Aprovei-
tamento Básico como princípio balizador da política fundiária urbana
municipal, a ser utilizado por todos os municípios até 2015.

Art. 2º Definir que o Coeficiente de Aproveitamento Básico
deverá ser unitário (um) e único para toda a zona urbana.

Parágrafo único - Poderão ser adotados, em função do in-
teresse público local, coeficientes de aproveitamento menores do que
1 (um) para áreas de proteção ambiental ou patrimônio cultural

Art. 3º A possibilidade do exercício de direitos de construir
adicionais aos definidos pelo Coeficiente de Aproveitamento Básico
deve estar subordinada ao interesse público,
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